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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETÁRIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS  

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
PORTARIA Nº 179, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
 

 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
  
 

                 Art. 1º Fica designada, MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO, Servidora 
Comissionada na função de Secretária Municipal da Educação, como Gestora do 
Contrato nº 013/2024, sendo que a fiscalização do presente Contrato será exercida 
pelo RODRIGO RIBEIRO DE ANDRADE, Servidor efetivo, exercendo o cargo Diretor do 
Departamento de Apoio Administrativo e Financeiro, Modalidade Concorrência n° 
030/2023, Processo nº 982/2023 1DOC, firmado com a empresa, R & R COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA - EPP referente à Contratação de empresa 
especializada para realização de reforma da EMEI Patinho Feio (antigo prédio do 
SESMT), localizado na Rua Escolástica de Pontes Lima, nº 274 - Bairro Bico do Pato - 
Cajati/SP.                  

 

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA  
Prefeito Municipal 

 
REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAJATI, EM 07 DE FEVEREIRO DE 2024 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO. 

 
 

GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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